
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  DMAE solicitação para  instalação de caçamba para coleta de lixo

CEP 38400-324 | Rua Itabira - Daniel Fonseca, em frente ao nº 737

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de haver muito acúmulo de lixo neste

local, porque há uma empresa em frente, onde trabalha cerca de 50 pessoas que comem e

produzem lixo nas calçadas cirunvizinhas. (JP)

Câmara Municipal de Uberlândia, 16 de maio de 2024.

ABATENIO MARQUEZ

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99281/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


